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Consultoria - Geral da República 

Pareceres

P A R E C E R  

Número de referência —  235-T

O M inistério da Educação e Saúde entendia, em  
certa época, que a “correlação de m atérias” a que alude 
o art. 185 da Constituição, ao dispor sôbre as acumu
lações remuneradas, som ente era exigível quando se tra
tasse de exercício sim ultâneo de um cargo de magistério 
e outro técnico ou científico; se a acumulação fôsse de 
dois cargos de magistério a correlação era dispensável.

2 . Contra êste ponto de vista decidiu o Excelentís
simo Senhor Presidente da República, ao aprovar a Ex
posição de M otivos n.° 313, de 11 de abril de 1951 do 
Departam ento Adm inistrativo do Serviço Público, e o 
parecer que em iti sob o n.° 36-T  ( D iário O ficial de 31 
de julho de 1951, pág. 11 .347; “Pareceres do Consultor- 
Geral da R epública” , v o l. I —  março-dezembro de 1951, 
pág. 1 7 7 ) .

3 . Pergunta agora o M inistério ao D . Á . S . P .  
como proceder em  relação aos casos anteriormente con
sumados, de acôrdo com o entendim ento repudiado. E  
êste órgão, depois de expor ao Excelentíssim o Senhor Pre
sidente da República os trâmites da controvérsia, sugeriu 
a S. Exa. a audiência desta Consultoria-Geral, o que foi 
aprovado.

4 . O novo Estatuto dos Funcionários (L ei n.° 1 .711  
de 28-10-52) no art. 188, n.° II, esposou a tese de que 
“correlação de m atérias” é exigível em qualquer dos casos 
de acum ulação. E  no art. 193 dispõe que “verificada em  
processo adm inistrativo acumulação proibida, e provada 
a boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos” .

5 . Dá, assim, o texto legal resposta à consu lta. Não 
pode m ais constituir objeto de controvérsia, na esfera 
administrativa, a excelência desta ou daquela interpreta
ção, uma vez que o legislador optou expressamente por 
uma delas. Constitui, portanto, preceito legal e imperativo, 
a exigência da correlação de matérias; não é m ais uma 
decisão administrativa sujeita a variações, ao sabor do 
intérprete.

Considerando, porém, que tais acumulações se consti
tuíram com o beneplácito m inisterial, os acumuladores 
hão de ser considerados de boa-fé. Em  processo adm inis
trativo regular será apurada tal circunstância, bem  como 
a correlação de matérias, em  cada caso concreto.

6 . R esta esclarecer, finalm ente, que o fato da 
acumulação haver resultado de decisão administrativa não 
obsta à desacumulação com pulsória. O próprio Estatuto 
(art. 193) considera as hipóteses de boa ou de má-fé do 
acumulador, para impor a perda dos cargos.

E  a acumulação inocente é  aquela que resulta de 
investidura, com o conhecim ento de causa por parte da 
administração, presum idam ente de boa-fé.

7. É  pacífico tam bém  que a situação do funcio
nário é  estatutária, e pode ser modificada a qualquer 
tempo, em virtude de lei nova, ainda que constituída 
à sombra da lei an tiga . Segundo a lição de P . R o u p i e r , 
em se tratando de exercício de funções públicas:

“ . . . il conviente de noter que 1’incom patibilité 
d ’une fonction publique avec te lle  ou te lle  situation  
peut toujours être établié par une loi n o u v elle .” 

(L es Conflits de Lois dans le T em ps” , 1933, 
T om e II, pág. 7 2 ) .

No mesmo sentido opina C a r l o s  M a x i m i l i a n o :

“Os preceitos atuais regem o exercício das 
funções públicas, os poderes e  deveres dos serven
tuários; por exem plo: tornando com patíveis ou in
com patíveis dois lugares ou duas atividades oficiais, 
ou instituiijdo incom patibilidade absoluta, conforme 
tem  sucedido com  excluir de certos empregos ou 
profissões os naturalizados e os membros de fam ília 
outrora re in an te .” .

( “D ireito Intertem poral,” 1946, pág. 3 3 5 ) .

8 . Nos Pareceres 77 T  e 193 T , tendo sido o 
segundo aprovado por despacho presidencial, sustentei a 
tese da inexistência de “direito adquirido” à acum ulação. 
Como estão ambos publicados oficialm ente, a êles me 
reporto ( “Pareceres do Consultor-Geral da R epública” , 
vo l. I, março-dezembro de 1951, págs. 404-405 e Diário  
O ficial de 4 de novembro de 1952, pág . 1 6 .9 6 7 ) .

9 . Em  face do exposto, o procedimento a seguir, 
na espécie que deu origem à  consulta, é o previsto no 
art. 193 do vigente Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da U nião.

E ’ o que m e parece. S .M .J .

R io de Janeiro, 10 de fevereiro de 1953. —  Carlos 
M edeiros S ilva , Consultor-Geral da República.

Despacho do  Senhor P residen te  da R epública  __
Aprovado. —  Em  13-2-1953.

EX PO SIÇ Õ E S D E  M OTIVO S

PR  4 .0 4 7 -5 3  —  N .° 29, de 18 de fevereiro de 1953, 
submetendo à consideração presidencial o Parecer sob nú
mero 236-T., de mesma data, relativo à inexistência de di
reito adquirido à acumulação remunerada no caso de fe- 
deralização de Faculdades de ensino superior. “Aprovado. 
Em  26-2-53.” (R estitu ído proc. ao M .E .S .  em  3 -3-53).

Despacho sem data do Exmo. Sr. Presidente da R e
pública.

ASSUNTO —  Funcionário públi
co; natureza jurídica da relação de em- 
prêgo; a tese contratual e a doutrina es
tatutária; acumulação remunerada; di
reito adquirido; íederalização de Facul
dade de ensino superior.

P A R E C E R

N .° de referência —  236 T .

I

1. A íederalização de estabelecim entos de ensino 
superior livre, mantidos por entidades de cunho privado, 
veio focalizar a situação de professores que ocupavam, 
sim ultaneam ente, cargos públicos, com os quais a cátedra 
não tinha correlação.

Ao expedir os respectivos títu los de nomeação para 
o magistério oficial, a administração passou a .indagar, 
em cada caso, da existência de acumulação proibida, em
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face do art. 185 da Constituição. Assim, àqueles que, 
além  do cargo público, possuíam a condição de profes
sores, sem  possibilidade de conciliação com o texto cons
titucional, foi negado o provimento.

A com patibilidade entre o emprego privado e a fun
ção pública que desempenhavam, paralelamente, deixou  
de existir, desde o mom ento em  que ambas as ativi
dades passaram a ser administrativas, m ediante o de
sempenho de dois cargos públicos.

2 . Entendeu-se que a situação funcional anterior à 
federalização não podia constituir obstáculo à aplicação 
do dispositivo constitucional que veda as acumulações re
muneradas, pelas razões que expendi no Parecer 77 T, 
de 11-12-51, em itido por solicitação do Sr. M inistro da 
Educação e Saúde ( “Pareceres do Consultor-Geral da 
R epública” , março-dezembro de 1951, vo l. I, pág. 407) e 
no Parecer 193 T , de 20-10-52, aprovado pelo Exmo. Se
nhor Presidente da República e  publicado no Diário 
O ficial de 4-11-52, págs. 1 6 .9 6 7  e 1 6 .9 5 8 .

3 . Não era lícito invocar-se, na espécie, “direito ad
quirido” , uma vez que a condição do funcionário é esta
tutária, cabendo ao legislador editar, sem constrangimento, 
salvo de ordem constitucional, quando necessária, as 
normas reclamadas pelo interêsse público, inclusive no
vas interdições e incom patibilidades. A lição de autores 
de nota e da jurisprudência foi tam bém  indicada, como 
base dêsse entendim ento.

4 . Acontece, porém, que o Tribunal Federal de Re- • 
cursos, ao julgar, em  18 de setembro de 1952, o Mandado 
de Segurança n.° 1 .903 , impetrado por Adalberto Moreira 
dos Santos, decidiu contrariamente àquela orientação, 
concedendo a medida para que o requerente, antigo pro
fessor de Química Farmacolcgica e Bromatológica da F a
culdade de Odontologia e Farmácia, da Universidade de 
M inas Gerais, federalizada pela Lei n.° 971, de 1949, possa 
acumular este cargo de magistério com  o de Tesoureiro 
da R êde M ineira de Viação, emprêsa federal então ad
ministrada pelo Estado de M inas Gerais em  virtude de 
contrato (D ecreto n.° 2 5 .1 5 0 , de 29-6-48) e que acaba de 
retornar à União, com personalidade autárquica (L ei nú
mero 1 .8 1 2 , de 4-2-53) .

5 . Reconheceu o Egrégio Tribunal, segundo o voto 
do Relator, o Sr. M inistro Joao José de Queiroz, que 
havia, na espécie, um  “direito adquirido” a resguardar, 
despeito da inexistência da correlacão de matérias, exi
gida pelo art. 185 da Constituição. D isse S. Ex.a:

“Sem  dúvida nenhuma que ao impetrante as
sistia direito líquido e  certo ao exercício de am
bas as funções, a exercida na autarquia estadual 
e a exercida no m agistério superior em  uma U n i
versidade de caráter particular. Alterou-se. porém, 
a situação com a federalização da Universidade de 
M inas Gerais, passando, por fôrça da lei que a 
estabeleceu, a serem funcionários federais os seus 
professores. Mas, pergunto eu, decorreu essa a lte
ração de ato voluntário do impetrante ? Concorreu 
êle, de algum modo, para que se alterasse o rezim e 
da Universidade em que exercia o seu magistério ? 
Evidentem ente não. A federalização ocorreu em 
virtude de lei elaborada e votada pelo Poder com
petente, sancionada pelo Presidente da República. 
Inteiram ente fora a circunstância, do controle do 
impetrante. Alterou-se, pois, a situação por fato 
estranho à sua vontade. Não foi êle  que criou ou 
possibilitou a nova ordem de coisas. Ora, Senhor 
Presidente, diz a Constituição no § 3 °  do art. 141 
que a lei não prejudicará o direito adcuirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. E ’ o caso, 
exatamente. A lei que oficializou a Universidade 
de M inas não poderá preiudicar o direito adquirido 
do im petrante ao exercício da cátedra aue con
quistou por concurso e  para a qual foi regularmente 
nomeado e empossado. A m eu ver, se configura, 
na hipótese, exatam ente a situação prevista na ga
rantia constitucional: não pode a lei prejudicar o 
direito adquirido. Ora, se a lei de oficialização da

Universidade de M inas viesse impedir o exercício 
do magistério aos professores regularmente nom ea
dos e empossados ferir-lhes-ia direito adquirido. 
Êsse entendim ento não se choca, de modo nenhum, 
com o disposto no art. 185 da Constituição. São 
dois princípios constitucionais a serem aplicados 
e, se houvesse conflito entre êles, ter-se-ia que esta
belecer uma hierarquia de valorização que o resol
vesse. Ora, o princípio do respeito ao direito ad
quirido está, a m eu ver, colocado em  posição supe
rior àquele outro princípio que veda as ajum ula- 
ções. Assim, Sr. Presidente, teria que concluir pela 
prevalência do princípio contido no § 3.° do ar
tigo 141. M as nem m esm o haverá, a rigor, na es
pécie, incom patibilidade entre os dois princípios.
O art. 185 da Constituição im pede venha alguém  
a acumular, por ato voluntário, dois cargos incom
patíveis. Isto, porém, não se verificou com o im 
petrante. Ê le  exercia, legitim am ente, os dois car
gos; não infringiu a Constituição.

Um a lei posterior ao exercício simultâneo, le
gítimo, dos dois cargos foi que. alterando a situa
ção jurídica de uma das instituições a que servia 
o impetrante, acarretou o problema, ora submetido 
à apreciação dêste Tribunal. Não foi o impetrante 
que acumulou com desrespeito à Constituição: foi 
a lei ordinária que criou a situação; e vedada es
tava, à lei, a possibilidade de ferir direito ad
q u irido .”

6 . D e acôrdo com o Sr. Ministro Relator, cujo voto 
acaba de ser reproduzido quase integralmente, votaram  
os Srs. M inistros M acedo Ludolf e Cunha Vasconcelos.

D isse o primeiro :

“Já havia um direito preconstituído, de tal 
forma que não é possível invocar-se a acumulação 
de cargos, como se procurou fazer.

O Sr. M inistro Relator, a m eu ver, foi de m ui
ta felicidade ao encarar os dois dispositivos cons
titucionais trazidos à baila, ou seja, o que asse
gura o direito adquirido e aquele que veda a acumu
lação de cargos.

O primeiro em  hipótese como esta, devida
m ente esclarecida, é que deve ter supremacia, a 
fim  de garantir uma situação patrimonial que fi
cou a cavaleiro de qualquer g o lp e .”

Para o segundo :

“Não se enquadra a hipótese na proibição 
constitucional e  realiza uma situação de direito 
adquirido, que está amparada pela própria Cons
tituição . ”

7 . Tomando conhecim ento dos três votos aludidos, 
e esclarecendo que a decisão do Tribunal ainda não ha
via transitado em julgado, o Sr. M inistro da Educação 
e Saúde, impressionado com a sua possível repercussão 
na orbita administrativa, sugeriu ao Exmo. Sr. Presi
dente da República o reexame do assunto por parte des
ta Consultoria-Geral, antes de despachar outro processo 
sem elhante em  jue é interessado o Professor Laertes de 
M acedo M unhoz, da Universidade do Paraná. S. E xce
lência despachou afirm ativam ente.

II

8 . Vamos proceder assim, por dever de ofício, ao 
exame dos argumentos expendidos pelos dignos juizes, na 
espécie, para depois dizer da conveniência de adotar a 
solução, a que êles conduzem, na esfera administrativa, 
em hipóteses semelhantes.

9 . Antes, porém, de entrar nesta indagação cumpre 
observar que nem  o próprio Tribunal Federal de Recur
sos está seguro da excelência de suas razões neste par
ticular. Em  verdade, ao julgar o M andado de Segurança 
n.° 1 .532 , em 17-4-52, adotou orientação diversa. Orastes
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Franklin Xavier de Brito, o impetrante, era oficial adm i
nistrativo, aposentado, do Tribunal de Contas da União 
e professor da Faculdade de D ireito de Goiás, federali- 
zana em  virtude da L ei-n .°  1 .254 , de 4-12-50. Pretendeu  
acumular as respectivas vantagens e reclamou a expedi
ção do título de professor, sem prejuízo da continuidade 
dos proventos de sua aposentadoria. O Ministro da Edu
cação e Saúde exigiu que êle optasse, previamente, por 
uma das situações, com base no art. 185 da Constituição. 
Contra esta exigência pediu o impetrante a segurança 
que lhe foi denegada.

10. O Sr. M inistro Relator Henrique D ’Ávila disse 
com m uita clareza que, com a federalização da Facul
dade, a situação do interessado “mudou inteiramente de 
aspecto” . “Passou a atuar o comandamento do artigo 
185 da Constituição Federal que não tolera a acumula
ção, a não ser nos casos ali especificados.” D epois de 
acentuar que a a D o s e n ta d o r ia  e s tá  sob regime d e  proibi
ção, comentou S. Ex.a:

“E  no que tange ao pormenor não dá ensejo 
nem  guarida (a Constituição) a quaisquer exce
ções fundadas no d ireito  adauirido  resultante de 
situações anteriormente consolidadas. ”

11. Os Srs. M inistros Cunha M elo, Cândido Lôbo e 
Sampaio Costa acompanharam o Relator. O Sr. Ministro 
Cunha Vasconcelos divergiu de seus colegas por enten
der que a percepção de proventos de aposentadoria com 
os vencim entos de cargo público não configura a acumu
lação proibida, só adm issível, para S. Ex.n, em se tratando 
de funções na atividade.

12. Só houve um voto vencido, no julgamento dêste 
caso, por m otivo estranho ao “direito adquirido” , argu
m ento que foi repelido expressamente pelo Sr. M inistro 
R elator.

13. A divergência de orientação, do próprio Tri
bunal. em questão idêntica, seria o suficiente para de
monstrar aue a decisão especialm ente focalizada neste 
processo não é  daquelas que devam repercutir imediata
m ente na esfera administrativa.

14. M as há ainda outros argumentos para se con
cluir pela não aceitação da tese fundada no “direito ad
quirido” e  na supremacia de um dispositivo constitucio
nal sôbre outro do m esm o contexto.

Do expediente subm etido à conside^acão presidencial 
não há alusão aos dem ais votos proferidos no iulga- 
m ento do M andado de Segurança n.° 1 .903 . Verifinuei, 
porém, que da respectiva ata consta aue os Srs. M inis
tros Alfredo Bernardes e Mourõo Russel, concordaram 
com o Relator. Sem justificacão de voto. deixando de vo
tar os Srs. M inistros Cândido Lôbo e Elm ano Cru r.. O 
Sr. M inistro Relator funcionou, no caso, como substituto 
do Sr. M inistro Henrique d ’Ávila.

15. O Sr. M inistro Cunha M elo discordou dos vo
tos vencedores em  têrmos peremptórios:

“Nego o w rit. O § 3.° do art. 141 da Constitui
ção não serve de arrimo ao que vindica o im pe
trante .

O legislador ordinário não amarfanhou direito 
adquirido algum. Ouem veda a acumulação p le i
teada nestes autos é a própria Constituição, a pró
pria L ei Fundam ental, no art. 1 8 5 .”

Reproduziu, no seu voto, um despacho do Prof. P e
dro Calmon, então M inistro da Educação e Saude, in 
verb is :

“E ’ doutrina pacífica no M inistério que, com  
a federalização das Faculdades e Escolas, o seu 
professorado se integra no Quadro do funciona
lism o, em igualdade de direitos com a sua ciasse 
e, o que valé dizer, submetida ao mesmo regime 
legal, e, portanto, às mesmas lim itações.

Teríam os o absurdo de \  igorarem para uns Cos 
professores já pertencentes ao quadro federal) as 
restrições de que outros (os novos) estariam isentos.

Admitidos que sejam nesta categoria, adqui
rem as vantagens e acarretam os ônus conse
qüentes, ficando incluídos nos casos de acum ula
ção permitida, e, a iortiori, convidados à opção, 
nos casos em  que é  consentida.

Resta o problema resultante dos direitos pdriui- 
ridos, não em  face da União, porém das Facul
dades ou Escolas, por antigos servidores, am eaça
dos ou compelidos, pela desacumulação, a se des
pojarem da cátedra. A solução pode ser de cará
ter patrimonial, na forma de indenização, se dela 
cogitar lei posterior, como seria de todo justo, ou 
se fôr isto possível com os recursos próprios no 
âmbito da autonomia financeira das U niversi
d ad es.”

16. O acórdão em  causa foi publicado na audiência 
de 5-1-53 ( D iário da Justiça  de 6-1-53, pág. 132) e  dêle, 
foi interposto recurso extraordinário para o Egrégio Su
premo Tribunal Federal, em  27-1-53. cuio processamento 
se interrompeu pela superveniência das férias forenses.

17. A proposta m inisterial, como se vê. foi prema
tura; trata-se de acórdão sujeito à revisão do Supremo 
Tribunal e que foi proferido em divergência com outro 
recente do mesmo colégio judiciário: da sua formulação 
não participaram ativam ente todos os seus membros e fe
tivos. A prudência aconselha, em tais casos, que se aguarde 
pronunciamento mais eloqüente e de caráter defin itivo .

III

18. E ’ sabido que as decisões judiciais, fora do casc 
concreto que deram causa, só valem  como ariSumento pe la i 
razões, pelos raciocínios que encerram . E ’ êste o en
sinamento de Pedro Lessa. um dos maiores iuízes que ti
veram assento no Supremo Tribunal Federal:

“uma decisão judicial só vale como argumento 
para um juiz pelas razões, pelos raciocínios qus 
encerra, e nunca pelo decreto judicial” .

( “Revista de D ireito” , vol. 59, págs. 308 311.)

Carlos M aximiliano, que também honrou aquêle Egré
gio Tribunal, afirmou:

“o julgado vale, sobretudo, pelos seus funda
mentos . . . ”

(■“Hermenêutica e Aplicação do D ireito” , 3 a 
e d ., 1941, pág . 2 2 6 .)

19. Na esnécie. a decisno comentada adm itiu a exis
tência de um “direito adauirido” à acumulacão, contra 
o disposto no art. 185 da Constituição, invocando o artigo 
141 § 3.° do mesmo texto, que deve prevalecer no caso de 
conflito .

20 . A expressão “direito adquirido” não é vulgar. 
Foi definida em  lei. entre nós. e  sôbre o seu conteúdo 
disseram exaustivam ente os velhos mestres.

A Constituição de 1946, no art. 141 8 3.°. reoroduziu
com supressão das palavras —• “em  caso algum ” __  o
art. 3.° da antiga Introdução ao Código Civil Brasileiro, 
que assim dispunha:

“A lei não prejudicará, em  caso algum, o d i
reito  adauirido, o ato jurídico perfeito, ou a coisa 
julgada. ”

A definição do que se devia entender por “direito ad
quirido” veio logo em seguida, no mesmo artigo, parágrafo 
primeiro:

“Consideram-se adquiridos assim os direit03 
que o seu titular, ou alguém  por êle, possa exer
cer, como aquêles cujo com êço de exercício tenha 
têrmo prefixo, ou condição preestabelecida, inal
terável a arbítrio  de  o u trem ."

21 . E m  face dêste conceito que é o corrente, haverá 
“direito adquirido” a uma situação funcional ?
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Está o Estado im pedido, por fôrça da noção do “di
reito adquirido” , de alterar as condições de exercício do 
funcionário, criando novas incom patibilidades ou interdi
ções, de forma a obrigá-lo a afastar-se de outras ativi
dades, ainda que de natureza privada ?

Terá o funcionário “direito adquirido” ao exercício 
de m ais de uma função ou emprego, sejam ambos pú
blicos, ou uma desta categoria e  o outro particular ?

Na espécie, o acórdão responde afirm ativam ente a 
tôdas estas indagações. Extraídas as conseqüências c?a 
tese, teríam os que admitir que não será possível estabe
lecer o regim e de “tem po integral” para os funcionários 
já pertencentes ao serviço público; que para êstes, novos 
im pedim entos, restrições, ou lim itações ao exercício de 
atividades, quer públicas ou privadas, não poderão ser 
estabelecidas em  lei, porque o “direito adquirido” é so
berano 3 não as tolerará.

2 2 . A consulta aos autores de melhor conceito leva 
a uma resposta contrária à tese do acórdão.

IV

2 3 . E ’ conhecida a controvérsia sôbre a natureza da 
telacào entre o funcionário e o lís ía d c. \  corrente ci- 
vilista ou contratualista que tem  origem histórica no 
fato de ser, em  épocas remotas, o funcionário tido como 
empregado do R ei e  não do Estado, tende a amoldar a 
função pública às regras do direito privado, e dar ao . 
funcionário o mesmo tratamento concedido aos em pre
gados de emprêsas particulares. Apesar de contar ainda 
com alguns adeptos que procuram atenuá-la com a ex
plicação de que o “contrato” que se estabelece entre o 
funcionário e o Estado é  “de direito público” , ela não 
encontra m ais eco nos tem pos modernos em  que o in- 
terêsse público domina o individual.

24 . São interessantes os conceitos em itidos, a pro
pósito, por José H ygino, em  parecer dado em  1898 e pu
blicado in  “R evista Rorense” , vol. II, págs. 15-18: idem, 
Nelson Baptista, “O nexo jurídico entre o Estado e o 
Funcionário” , in  “R evista Forense” , vo l. 25, págs. 5-23; 
idem, J .  A . B . de M ello Rocha, em erudito trabalho fo
rense, in  “R evista Forense”, vo l. 51, págs. 58-73 e 373
394; idem , Paulo Dom ingues Vianna, “Dos Estatutos dos 
Funcionários P úblicos” , 1915, pág. 38; idem, A. O. V i
veiros de Castro, “Tratado de Ciência da Administração 
e D ireito Adm inistrativo” , 3.a ed., 1914, pág. 563. Voto 
do M inistro F iladelfo Azevedo, no Rec. Ext. 8 .5 7 5 , jul
gado em  16-4-46, pelo Supremo Tribunal Federal, com en
tado por Alaim  de Alm eida Carneiro, in “Revista de D i
reito Adm inistrativo”, vol. 3, págs. 194-243.

São reflexos jurisprudenciais da concepção privatista 
os acórdãos inseridos na R evista Forense, vol. 13, página 
38; vol. 17, pág. 230; vol. 19, pág. 52; vol. 23, pág. 270.

25 . Viveiros de Castro proclamou certa vez:
"A doutrina contratual é  uma velharia já sem  

cotação en tre os M estres
( “Acórdãos e Votos” , pág. 433; ed. 1 9 2 5 .)

E  tinha razão, segundo o testem unho de publicistas 
consagrados: P . Laband, “Le D roit Public de l ’Empiro 
Allem and”, trad. francesa, 1901, Tom o II, pág. 107; 
Otto Mayer, “Le Droit Adm inistratif A llem and” , tradu
ção francesa, 1906, Tom o IV, pág. 1; F. G. Goodnow, “De- 
recho Administrativo Comparado” , trad. espanhola, T o
mo II, pág. 70; L . M eucci, “Istituzioni di D iritto Am- 
m inistrativo” , 3.a ed., 1892, pág. 182; Duguit, “Traité de 
Droit Constitutionnel” , 3 a ed. (1 9 3 0 ), Tom o III, página 
104; H. Berthelem y, “Traité Elem entaire de Droit Ad
m inistratif” , 13.a ed. (1 9 3 3 ) , pág. 52; Cino Vitta, “D iritto  
A m m inistrativo” , 1935, vol. 2.°, pág. 376; Carlos Garcia 
Oviedo, “Derecho Adm inistrativo” , 2.a ed., 1948, página 
285; José Gascon y  Marin, “Tratado de Derecho Admi
nistrativo” , 10.a ed., 1948, Tom o I, pág. 294.

2 6 . A doutrina de Gaston Jèze, oposta à tese priva
tista, que encara a função pública como situação legal

ou estatutária, ganhou terreno e se impôs vitoriosamente 
com a sua incorporação ao Estatuto dos Funcionários de 
França (L ei 46-2294, de 19-10-48, art. 5 .°) nos seguintes 
têrm os:

"Le lonctionnaire est vis-à-vis de  Vadm inistra
tion dans une situation sta tu ta ire e t  reglem entaire.”

2 7 . D e acôrdo com esta noção, o legislador pode au
mentar ou reduzir as vantagens do cargo, com aplicação 
do preceito no presente e  no futuro, excluídos os seus 
efeitos sôbre o passado, ou aos fatos consumados. Assim, 
estabelecida uma restrição, a ela se deve submeter o fun
cionário, sem que, entretanto, fique obrigado a responder 
pelos atos ou fatos ocorridos anteriormente ( G .  J è z e , 
L es Príncipes Generaux du D roit A dm in istra tif, 3.a edição, 
1925, págs. 133-135) .

M . W a l i n e  d á  o  s e u  t e s t e m u n h o  n o  m e s m o  s e n t id o :

“Ce qui est certain, et sur quoi l ’accord est ge- 
néral, c ’est que l ’administration peut réduire à tout 
m om ent les avantages de carrière des fonctionnaires, 
ou aggraver leurs obligations; elle  péut à tout m o
m ent m odifier le  statut des fonctionnaires, dans 
le m esure ou celui-ci est décrit par de sim ples règle- 
m ents et non par une loi, et à condition de proceder, 
pour la m odification de ces règlements, dans la forme 
ou ils ont été établis. Ces m odifications s ’imposent 
alors im m édiatem ent à tous les fonctionnaires, 
m éme s’ils sont sont entrés au service à une époque 
oü leur statut était plus favorable (jurisprudence 
constante).”

( T raité  E lem entaire de  D ro it A dm in istra tif, 6 a 
e d .,  p á g . 327, 1 9 5 ).

PA U L D u e z  e G u y  D e b e y r e , atestam, em  sua recente 
obra:

“La situation juridique est m odifiable à tout m o
m ent par 1’autorité com petente. Le nouvel acte- 
régle régissant la fonction s’appliquera de plano, 
non seulem ent à ceux qui voudront desormais en- 
trer dans le fonction publique, mais encore à ceux 
qui y  sont déjà. L es fonctionnaires n’ont aucun 
"droit acquis” au m ain tien  d e  leur condition. La 
jurisprudence est particu lierem ent ferm e sur ce 
poin t

( “Traité de D roit Adm inistratif” , 1952, pá
gina 6 4 6 .)

A n d r é  d e  L a u b a d è r e , em livro aparecido no cor
rente ano, afirma:

“C O NSÉQ U ENCE S D U  PR ÍN C IPE .

2.° Le contenu de la situation du fonctionnaire, 
ses droits et obligations, peuvent être m odifiés unila- 
téralem ent par 1’Etat, à tout instant, sans que le  
fonctionnaire puisse invoquer d e  prétendus “droits  
acquis” ni réclamer une indemnisation quelconque: 
C .E . 24 déc. 1937, de la Bigne de V illeneuve, pági
na 185; 24 mars 1944, T outée, p. 1 0 4 .”

( “T ra ité  É lém entaire de D roit A dm inistratif,
1953, pág. 6 6 4 .)

V

2 8 . Acordes em  que a situação do funcionário pode 
ser modificada pelo legislador são as opiniões de R a f a e l  
B i e l s a  ( “Derecho Adm inistrativo” , 1947, T om o II, pá
ginas 102 e 155) apesar de partidário da existência, na 

. espécie, de um “contrato de direito público” (ob. cit., e 
“Estúdios de Derecho Público. I —  Derecho Adm inis
trativo” , 1950, pág. 15); B e n j a m i n  V i l l e g a s  B a s a -  
VILBASO, D erecho A dm in istra tivo , 1951, vol. III, pá
gina 580; J .  M .  R u i z  Y GOM ES, P rincípios Generales 
de Derecho A dm in istra tivo , 1935, pág. 80; A. L eN T IN I, 
Istituzion i d i D iritto  A m m inistra tivo , 1939, vol. I, par
te  geral, pág. 591; R . B o n n a r d ,  Precis de  D roit A dm i-



D IREITO  E  JU R ISPR U D Ê N C IA 1 0 5

nistra tit, 1935, pág. 367; M . HAURIOU, Precis E lem en- 
taire d e  D roit A dm in istra tif, 4.a edição, 1938, página 71; 
LouiS T r o t a b a s , M anuel de  D roit P ublic  e t  A dm inis- 
tra til, 1948, pág. 117; P . S t a i n o f , Le Fonctionnaire, 
1933, pág. 63; F r a n c is c o  C a m p o s , parecer in  R evista  
de D ireito  A dm in istra tivo , vol. I, pág. 273; M a r io  M a - 
s a g ã O, parecer in  “R evista” e vol. cit., pág. 693; A l c id e s  
CRUZ, D ireito  A dm in istra tivo  Brasileiro, 2.a ed., 1914, 
pág. 100; C . A . Lúcio B it t e n c o u r t , parecer in  “R e
vista Forense”, vol. 98, pág. 309; T h e m i s t o c l e s  B . C a - 
.VALCAlNTI, O  Funcionário Público e seu E sta tu to , 1940|, 
pág. 279 .

Até na Inglaterra, onde a doutrina contratual tem  
raízes profundas, a lei pode sempre modificar os direitos 
dos funcionários, informa em  obra recente P . M. G a u - 
d e m e t , “Le Civil Service Britannique” , 1952, pág. 72.

VI

2 9 . A doutrina francesa tem , para nós, neste par
ticular, significação especial, porque nela é que se vem  
inspirando a nossa jurisprudência. São encontradiços nos 
acórdãos os m esm os argumentos e invocada, a todo o 
mom ento, a autoridade de seus defensores.

3 0 . S e a b r a  F a g u n d e s , como relator de um acór
dão do Tribunal de Justiça do R io Grande do Norte, em  
1941, ( “R evista Forense” , vol. 88, pág. 221) dizia que 
“hoje em  dia é geralmente repelida a teoria contratual 
como capaz de explicar o vínculo entre o funcionário e o 
E stado” . E , depois de outras considerações, conclui:

“O que regula a situação jurídica do funcionário, 
já o estabelecia, em  1918, acórdão do Supremo Tri
bunal Federal relatado pelo insigne V iv e ir o s  d e  
C a s t r o , e está hoje no consenso de quase todos os 
autores, é um esta tu to  legal, dependente de ato uni
lateral da autoridade p ú b lica .”

( “Revista de D ireito” , vol. 53, págs. 146 a 161.)

O  acórdão invocado por S e a b r a  F a g u n d e s  e que, 
relatado por V iv e ir o s  DE C a s t r o , contou com a unani
midade dos M inistros do Supremo Tribunal Federal, é 
realm ente notável pela clareza e precisão de conceitos. 
Mostra como a doutrina contratual, que teve certa voga, 
graças ao prestígio do civilista C h i r o n i , já em  1 9 1 8  es
tava com pletam ente proscrita segundo o testem unho de 
autores italianos, franceses, belgas, alem ães, norte-ameri
canos e nacionais. D isse o autorizado V iv e ir o s  d e  C a s t r o :

“A situação do emprêgo, na época da nom ea
ção, não fica im utável em  proveito do empregado; 
continua regida pelas leis e pelos regulamentos, 
que podem  ser m odificados legalm ente e  regular
m ente, sendo o funcionário obrigado a se sujeitar 
a essas m odificações, salvo se preferir solicitar a 
sua dem issão .”

( R evista  de D ireito , vol. 53, pág. 149. )

31 . D ecidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em  23-2-49, em  sessão plena, que

“As relações jurídicas entre o Estado e o fun
cionário são de natureza não contratual, mas de
correntes de estatuto legal e, assim, alteraveis por 
ato unilateral do Estado, de acôrdo com as con
dições im pessoais do interêsse p ú b lico .”

(R ev is ta  de D ireito  A dm in istra tivo , vol. 23, 
pág. 142 e  “Revista Rorense” , vol. 124, pág. 500; 
idem, de 22-9-47, in R evista  de  D ireito  A dm in is
tra tivo , vol. 13, pág. 229; idem, decisão de 1-10-45, 
in  “Revista Forense” , vol. 113, pág. 1 4 3 .)

32 . O Tribunal de Justiça do D istrito Federal, em  
sessão plenária, em acórdão de 21-11-49, proclamou a tese  
estatutária:

“Assim, e como é sabido, as antigas doutrinas 
que atribuíam a relação jurídica entre o Estado  
e o funcionário público em  caráter contratual ce
deram lugar, de há muito, à chamada doutrina es-

tatutaria, entendida esta em  seus devidos têrmos, 
segundo a qual as condições vigentes ao tem po da 
investidura no cargo podem  ser alteradas sem  que se 
considere ferido qualquer direito subjetivo do ser
vidor que o o cu p a .”

(R ev is ta  d e  D ireito  A dm in istra tivo , vol. 24, 
págs. 7 2 -8 4 .)

3 3 . O Tribunal de Justiça do R io  Grande do Sul, 
em  câmaras civis reunidas, em  acórdão de 13-6-47, se
guiu o mesmo rumo:

“O interêsse público pode exigir a qualquer 
tem po m odificações em  seus serviços e  a sua ne
cessidade não deve encontrar peias num suposto  
direito adquirido por parte de seus agentes, a não 
ser que a lei, expressamente, declare o contrário.”

(R evista  de  D ireito  A dm in istra tivo , volum e 9, 
págs. 183 -1 8 4 .)

3 4 . F inalm ente o Supremo Tribunal Federal tem  
como assentada a m esm a doutrina.

A o  julgar em  11-9-44 o Rec. Ext. n.° 8 .4 7 1  ( l . a 
Turm a) o Sr. M inistro A n í b a l  F r e i r e , R elator do feito  
e antigo professor de direito adm inistrativo, proclamava 
com o apoio de C a s t r o  N u n e s , outro especialista do d i
reito público:

“As decisões recorridas afirmaram-se no prin
cípio dom inante de que as promoções de funcio
nários são estritam ente estatutárias, podendo as 
suas condições ser alteradas por legislação subse
qüente .

Nada há a opor no estado atual da doutrina 
e da legislação a tal conceito.

A relação jurídica que une o funcionário ao 
poder público desprendeu-se dos liam es contra
tuais para incorporar-se ao acervo de regim e es
tatutário, que domina a atividade do Estado.

Pode-se afirm ar, sem  risco d e  contradita , "que 
se estabeleceu quase uniform idade en tre os trata- 
distas da m a té r ia . . .” .

“Dentro dêsse quadro, a ação do Estado de
senvolve-se no interêsse público e  os direitos do 
funcionário às vantagens da carreira ficam  subor
dinados às prescrições legais, alteráveis ao arbítrio 
do legislador, sem  que possam ser invocados d i
reitos que se não constituíram d efin itivam en te .”

( “R evista de D ireito Adm inistrativo” , v o l. 3,
. págs. 244-246. )

3 5 . No julgamento da Apelação Cível n.° 8 .3 7 3 , em
18-1-44, o Supremo Tribunal Federal ( l . a Turm a) pela  
voz do Sr. M inistro O r o z im b o  N o n a t o , relator do feito, 
afirmou:

“Não é necessário desdobrar tôdas as linhas 
em  que se amplia o debate para mostrar o cres
cente desprestígio da doutrina contratual, que vai 
encontrar origem em  aparências falazes e na idéia  
falsa de que as outras doutrinas levam  ao mais 
desim pedido dos arbítrios. N em  o expediente, de 
que outros se socorrem, como O r l a n d o  e L a b a n d , 
do apêlo à existência do “contrato de direito pú
blico pode prevalecer contra a doutrina estatu
tária a não ser que se quisesse subverter a noção 
irreduzível de contrato, guardando-se-lhe apenas o 
rotulo para uma situação jurídica to to  coelo  d ife
rente daquele que o contrato indica, e caracteriza.

A situação de funcionário não é  contratual. 
E  regulamentar, subordinados os seus direitos aos 
fins públicos de sua função. E ’ o estatuto, é  o 
regulamento que baliza o alvedrio do governante 
e oferece as demarcações das garantias ó provei
tos dos funcionários.”

( R evista  de D ireito  A dm in istra tivo , volum e 4, 
pág. 1 6 3 .)
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36 . E  ainda recentem ente, na decisão do Recurso 
Extraordinário n.° 8 .8 7 4 , tomada pela 2,a Turma, em  
26-6-50, o Egrégio Supremo Tribunal acompanhava ainda 
o  preclaro mestre O r o z i m b o  N o n a t o , tam bém  relator, 
que assim m otivou o seu voto:

“ A  subordinação do funcionário a um status, 
isto é, a uma situação objetiva geral e  impessoal, 
legal e regulamentar no sentido técnico dessas 
expressões, consoante o conceito de PL ÍN IO  B a r r e t o , 
lembrado na sentença de fls., im pediu a formação 
de “d ireito  adquirido”, conforme em casos sem e
lhantes e tendo o ousio de adversar opinião de F l -  
l a d e l f o  A z e v e d o , sustentei, alentado no m agisté
rio de E s p í n o l a  —  E s p ín o l a  F i l h o . ”

(R evista  Forense, vo l. 136, págs. 417 a 4 1 9 .)

VII

3 7 . A jurisprudência dominante se inspira, como 
ficou demonstrado, na doutrina estatu tária  e  esta repele, 
formalmente, a idéia do “direito adquirido” ao gôzo pe
rene de  determinada situação funcional.

38 . Em  interessante trabalho intitulado Os direitos  
adquiridos do Funcionário Público, O d i l o n  C. DE A n 
d r a d e , professor de D ireito Administrativo da U niver
sidade de M inas Gerais, depois de combater essa possi
bilidade, ante à doutrina vitoriosa, concluiu:

“A verdade verdadeira é que o direito  adqui
rido  do funcionário só se coaduna com a teoria 
contratual da função pública.

M as neste caso tenha-se a coragem da coe
rência e não se perm ita ao Estado reduzir ven
cim entos, aumentar atribuições, restringir ou m o
dificar competência, negar licencas. e t c .; dê-se en
fim ao funcionário a posição jurídica de contra
tante em  face de contratante dêle podendo exigir 
o respeito e  integral cumprimento das condições 
pactuadas quando aceitou o cargo. ”

( R evista  Forense, vol. 70, pág. 4 7 0 .)

3 9 . E p i TÁCIO P e s s o a , então Presidente da R e
pública, com a sua grande autoridade de antigo legislador 
t* M inistro do Supremo Tribunal, em  veto endereçado ao 
Congresso Nacional, em 18-1-21, demonstrou a im possi
bilidade de se configurar “direito adquirido” nas relações 
entre o Estado e  o funcionário. E  explicou:

“O conceito do dire ito  adquirido  vai tomando 
entre nós extranha elasticidade e dificultando cada 
vez mais a acção administrativa.

Pretender que os funccionários públicos, auaes- 
quer que elles sejam, têm  direito adquirido a tôdas 
as vantagens insertas nos regulamentos do temrio 
em  que foram nomeados, é, ou tornar intangíveis 
êsses regulamentos e  paralisar quasi a administra
ção publica, oii crear no t>aiz, nas mesmas repar
tições. nas mesmas categorias, tantas classes de em 
pregados com direitos differentes, quantas forem  
as modificacões t>or que passaram os regulamentos. 
Um a vez admittido tal critério, a lei. sejam quaes 
forem as condições do Thesouro ou do estado dos 
serviços públicos, não poderá mais extinguir repar
tições, supprimir sim ples postos de acesso, diminuir 
vencim ento, abolir gratificações, ampliar o prazo da 
aposentadoria, elevar a contribuicão do m ontepio, 
estabelecer novas condições de promoção, estatuir 
sobre penas administrativas, demissão, normas de 
serviço, etc., etc., sem resalvar a situação dos func- 
cionarios nomeados no regimen da lei anterior.

Ao cabo de alguns annos e de algumas re
formas, pode-se bem  imaginar como será difficil, 
com plicado, moroso e inoperativo, o funecionamento 
da machina adm inistrativa. ”

(R evista  Forense, vo l. 35, pág. 2 9 1 .)

40 . P ir e s  e  A l b u q u e r q u e , que também honrou 
aquêle conspícuo colégio judiciário, disse com clareza e 
precisão:

“Se a le i pode alterar a organização e o es- 
tipêndio dos cargos públicos, não há como adm i
tir que esta organização e estipêndio, enquanto 
dependentes de uma condição alterável a arbítrio 
de terceiros, possam constituir direitos adqu iridos. ” 

(R evista  do Suprem o Tribunal Federal, volu
m e 92, pág. 6 6 0 .)

41 . E ’ p r in c íp io  c o r r e n te ,  a l iá s ,  q u e  a s  le is  a d m in is 
t r a t i v a s  n ã o  e s tã o  s u je i t a s  a o  p r in c íp io  d a  i r r e t r o a t iv i -  
d a d e  d e s t i n a d o  à p r o te ç ã o  d o s  d i r e i to s  a d a u i r id o s .  E l a s  
s e  a p l ic a m ,  im e d ia ta m e n t e ,  s e m  e n c o n t r a r  n ê le s  q u a lq u e r  
o b s tá c u lo ,  in íuturum  ( B e n t o  DE F a r ia , Aplicação e Re- 
troatividade  d a  L e i ,  1934, p á g . 25: L a f a y e t t e , p a r e c e r  in 
R evista  Forense, v o l.  6, p á g .  129; C l ó v is  B e v il á q u a , 
Código C ivil Com entado, 3.® e d ., 1927, v o l.  I ,  p á g in a  
99, n .°  9 ) .

4 2 . Segundo P. R o u b ie r , em  se tratando do exercí
cio de funções públicas

" . . .  il convient de noter que 1’incom patibilité  
d ’une fonction publique avec te lle  ou telle  situation  
peut toujours être établie par une loi n o u v e lle .”

( “Les Conflits de Lois dans le T em ps” , 1933, 
T om e II, pág. 472 . )

No mesmo sentido opina C a r l o s  M a x i m i l i a n o  :

“Os preceitos atuais regem o exercício das fun
ções públicas, os poderes e  deveres dos serventuá
rios: por exemplo, tornando com patíveis ou incom- 
'pa tíveis dois lugares ou duas a tiv idades oficiais, 
ou instituindo incom patibilidade absoluta, confor
m e tem  sucedido com excluir de certos empregos 
ou profissões os naturalizados e os membros de 
fam ília outrora reinan te.”

( D ireito  In tertem poral, 1946, pág. 3 3 5 .)

N os Pareceres 77 T  e 193 T  disse, a propósito de hi
póteses sem elhantes:

Não tinha, portanto, o funcionário em causa, “direito 
adquirido” à continuação por tem po indefinido ao exer
cício sim ultâneo de seu cargo com o emprêgo privado. 
Se êste não era vedado, antes da federalização, uma lei 
nova poderia torná-lo incom patível sob a invocacão de 
qualquer m otivo que a juízo do legislador fôsse conside
rado p lau sível.

Se a lei nova podia restringir as atividades privadas 
do funcionário por mais forte razão poderia também  
fazê-lo dentro dos quadros funcionais, criando as incom 
patibilidades que entendesse razoáveis.

N o caso. o im pedim ento vem  da própria Constitui
ção (art. 185) e é evidente que a lei nova não poderia 
dispensá-lo. A sua observância estava im plícita pornue 
o legislador ordinário não tinha poderes para afastá-la. 
Ainda aue não mencionada a sua invocação se im põe ao 
aplicador da le i.

Ouando foi baixada a lei de federalização não ha
via, portanto, “direito adauirido” a determinada situa
ção funcional, isto é, um direito intangível do funcionário 
de continuar a exercer, sem  restrições e ao par da fun
ção pública, determinado emprêgo privado. Com o ad
vento de federalização a incom patibilidade surgiu e con
tra ela não é lícito invocar-se direito adquirido. (Parecer 
77 T, de 1 1 -12-51 .)

VIII

4 3 . A tese contratualista. de fundo civilisin . tende 
a colocar no mesmo regime jurídico o emprêgo público e 
o privado. Mas, entre nós, desde 1934 que os textos cons
titucionais contêm  preceitos peculiares a cada categoria 
de trabalhadores. A locação de serviço emancipou-se da 
disciplina do Código Civil e  ganhou terreno através de 
uma legislação abundante, já consolidada. Não obedece
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mais à noção contratualista de outrora e caminha a pas
sos largos para o regime estatutário e publicístico sob a 
égide de uma justiça especializada.

4 4 . Como admitir que em  se tratando de função pú
blica sejam reeditados os cânones civilistas, para colocar 
o interesse privado acima do público e coartar a ação 
do legislador, proibindo que êle possa baixar as prescri
ções que entender necessárias à tutela do interêsse co
letivo ?

IX

45 . A êsses argumentos, outros se podem acrescen
tar, em réplica ao reconhecimento, no caso da federaliza- 
ção das Faculdades, de um “direito adquirido” à acumu
lação remunerada.

4 6 . A inspiração do acórdão em  causa, do colendo 
Tribunal Federal de Recursos, é em inentem ente contra
tualista, e  está divorciada não só da quase unanimidade 
dos autores, como da jurisprudência m ais autorizada, in
clusive acórdão recentíssim o do m esm o Tribunal.

4 7 . N o julgado em exame, são freqüentes as refe
rências do voto principal à circunstância de não haver 
o interessado dado o seu assentim ento à íederalização d3 
Faculdade, da qual surgiu a incom patibilidade funcional.

Seria necessário, para que o funcionário pudesse ser 
privado do exercício da atividade particular, por le i nova, 
que o legislador obtivesse, antes, a sua aquiescência, ar
gumenta o digno Relator. Supôs, S. Ex.a, um contrato  
bila tera l que uma das partes não podia alterar sem  o be
neplácito da outra. O funcionário que exerce ativ idade  
privada, fica com “direito adquirido” , sem  lim ite no tem 
po, porque a incom patibilidade superveniente é atentatória 
de seus interêsses, deduz-se do acórdão.

48. A inversão de posições é com pleta, como se vê. 
O cargo existiria para o funcionário, com a sua configu
ração inalterável, e não êste para aquêle, a serviço do 
interêsse público.

4 9 . Um  reexame m ais detido do julgado, especial
m ente do voto do ilustre M inistro Relator, evidencia que 
não é esta som ente a crítica que se lhe pode fazer.

H ouve tam bém  uma colocação inadequada das m até
rias em  debate.

5 0 . Quando o im petrante exercia um cargo público 
e um emprêgo privado, não havia acumulação rem une
rada no sentido que a Constituição e as leis dão a estu 
expressão. A acumulação surgiu, como mera possibilidade,

posteriormente, quando o emprêgo privado deixou de exis
tir, pelo desaparecim ento da Faculdade como entidade  
privada.

5 1 . D ireito adquirido a exercer, indefinidam ente, r> 
cargo público juntam ente com o emprêgo privado, não 
existia, porque ao Estado se reconhece a faculdade de 
criar por lei nova, com efeito  im ediato, incom patibilidades, 
restrições e im pedim entos. Assim, o emprêgo privado que 
o im petrante possuía, ê le  poderia perdê-lo, a qualquer 
momento, desde que pretendesse conservar o cargo pú
blico, tornado incom patível com aquêle.

52 . Mas, de qualquer forma o exercício sim ultâneo  
que lhe era perm itido não constituía acum ulação rem u
nerada no sentido legal. A lei de feedralização, que o acór
dão diz haver postergado o “direito adquirido” , não se 
defrontou com uma acumulação rem unerada perm itida , a 
qual se teria tom ado inviável em  detrim ento de seu 
titular.

5 2 . A verdade é  que o im petrante só adquiriu di
reito à acumulação em virtude do acórdão, que mandou 
provê-lo num cargo público, quando êle  já era titular de 
outro, sem correlação de matérias.

54 . Não gozava o im petrante, antes da federaliza- 
ção, da proteção constitucional de um d ire ito  adquirido  
à acumulação, porque acumulação não havia. E  nem po
deria pretendê-la, pcrque a tanto se oporia o art. 185 
da Constituição.

X

55. A acumulação, como se vê, na espécie, é  fruto 
exclusivo do acórdão; é  uma dádiva contra o manda
m ento constitucional, a pretexto de proteger situação que 
antes dêle nunca existiu, isto é, o exercício cum ulativo de 
dois cargos públicos, sem correlação de matérias, como o 
exige o art. 185 da Constituição.

5 6 . Em  face do exposto, é minha opinião que o 
acórdão em  causa não deve ter reflexos na esfera adm i
nistrativa, salvo quanto ao seu beneficiário. M as, ainda 
assim, é  de se esperar que o Egrégio Supremo Tribunal, 
a quem o feito foi submetido, fará cessar a singular po
sição em que se encontra o impetrante, de poder acumu
lar cargos públicos com flagrante violação do art. 135 
da Constituição e  do Estatuto dos Funcionários (artigo 188, 
número II ) .

E ’ o que m e parece. S .M .J .

R io de Janeiro, 18 de fevereiro de 1953. —  Carlos de  
M edeiros Silva , Consultor-Geral da R epú b lica .


